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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

       
   
OFÍCIO Pre-leg Nº 0757/2022  Petrópolis,  07 de Novembro de 2022 
   

 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente, encaminho, por cópia, a V.Exª. a Indicação Legislativa nº 3497/2022 que:
"INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE NORMA
REGULAMENTANDO A LEI MUNICIPAL N.º 8.267/2022, QUE "DISPÕE SOBRE A
OBRIGAÇÃO DOS AGRESSORES QUE COMETEREM O CRIME DE MAUS-TRATOS
CONTRA ANIMAIS DE ARCAREM COM AS DESPESAS DO TRATAMENTO DO ANIMAL
AGREDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".", de autoria do Vereador DOMINGOS
PROTETOR, aprovado em Sessão Ordinária de 27/10/2022.

   



Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.






HINGO HAMMES



Presidente

Exmo. Sr.
Rubens José França Bomtempo
Prefeito
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